
RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 1, DE 5 DE JULHO DE 2000 
Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos 

 
O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação, de conformidade com o disposto no artigo 9º, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 4.024, de 
20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, 
e tendo em vista o Parecer CNE/CEB nº 11/2000, homologado pelo Senhor Ministro da 
Educação, em 7 de junho de 2000,  

 
Resolve: 
 
Artigo 1º Esta Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação de Jovens e Adultos a serem obrigatoriamente observadas na oferta e na estrutura 
dos componentes curriculares de ensino fundamental e médio dos cursos que se desenvolvem, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias e integrantes da 
organização da educação nacional nos diversos sistemas de ensino, à luz do caráter próprio 
desta modalidade de educação. 

 
Artigo 2º A presente Resolução abrange os processos formativos da Educação 

de Jovens e Adultos como modalidade da Educação Básica nas etapas dos ensinos 
fundamental e médio, nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em 
especial dos seus artigos 4º, 5º, 37, 38 e 87, e, no que couber, da Educação Profissional. 

§ 1º Estas Diretrizes servem como referência opcional para as iniciativas 
autônomas que se desenvolvem sob a forma de processos formativos extra-escolares na 
sociedade civil. 

§ 2º Estas Diretrizes se estendem à oferta dos exames supletivos para efeito 
de certificados de conclusão das etapas do ensino fundamental e do ensino médio da 
Educação de Jovens e Adultos. 

 
Artigo 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental 

estabelecidas e vigentes na Resolução CNE/CEB nº 2/98 se estendem para a modalidade da 
Educação de Jovens e Adultos no ensino fundamental. 

 
Artigo 4º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Médio estabelecidas 

e vigentes na Resolução CNE/CEB nº 3/98 se estendem para a modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos no ensino médio. 

 
Artigo 5º Os componentes curriculares consequentes ao modelo pedagógico 

próprio da educação de jovens e adultos e expressos nas propostas pedagógicas das unidades 
educacionais obedecerão aos princípios, aos objetivos e às diretrizes curriculares tais como 
formulados no Parecer CNE/CEB nº 11/2000, que acompanha a presente Resolução, nos 
Pareceres CNE/CEB nº 4/98, CNE/CEB nº 15/98 e CNE/CEB nº 16/99, suas respectivas 
resoluções e as orientações próprias dos sistemas de ensino. 

Parágrafo único. Como modalidade destas etapas da Educação Básica, a 
identidade própria da Educação de Jovens e Adultos considerará as situações, os perfis dos 
estudantes, as faixas etárias e se pautará pelos princípios de equidade, diferença e 
proporcionalidade na apropriação e contextualização das diretrizes curriculares nacionais e 
na proposição de um modelo pedagógico próprio, de modo a assegurar: 

I – quanto à equidade, a distribuição específica dos componentes curriculares 
a fim de propiciar um patamar igualitário de formação e restabelecer a igualdade de direitos 
e de oportunidades face  ao direito à educação; 

II – quanto à diferença, a identificação e o reconhecimento da alteridade 
própria e inseparável dos jovens e dos adultos em seu processo formativo, da valorização do 
mérito de cada qual e do desenvolvimento de seus conhecimentos e valores; 



III – quanto à proporcionalidade, a disposição e alocação adequadas dos 
componentes curriculares face às necessidades próprias da Educação de Jovens e Adultos 
com espaços e tempos nos quais as práticas pedagógicas assegurem aos seus estudantes 
identidade formativa comum aos demais participantes da escolarização básica. 

 
Artigo 6º - Cabe a cada sistema de ensino definir a estrutura e a duração dos 

cursos da Educação de Jovens e Adultos, respeitadas as diretrizes curriculares nacionais, a 
identidade desta modalidade de educação e o regime de colaboração entre os entes 
federativos. 

 
Artigo 7º - Obedecidos o disposto no artigo 4º, I e VII, da LDB, e a regra da 

prioridade para o atendimento da escolarização universal obrigatória, será considerada 
idade mínima para a inscrição e realização de exames supletivos de conclusão do ensino 
fundamental a de 15 anos completos. 

Parágrafo único. Fica vedada, em cursos de Educação de Jovens e Adultos, a 
matrícula e a assistência de crianças e de adolescentes da faixa etária compreendida na 
escolaridade universal obrigatória, ou seja, de sete a quatorze anos completos. 

 
Artigo 8º Observado o disposto no artigo 4º, VII, da LDB, a idade mínima 

para a inscrição e realização de exames supletivos de conclusão do ensino médio é a de 18 
anos completos. 

§ 1º O direito dos menores emancipados para os atos da vida civil não se 
aplica para o da prestação de exames supletivos. 

§ 2º Semelhantemente ao disposto no parágrafo único do artigo 7º, os cursos 
de Educação de Jovens e Adultos de nível médio deverão ser voltados especificamente para 
alunos de faixa etária superior à própria para a conclusão deste nível de ensino, ou seja, 17 
anos completos. 

 
Artigo 9º Cabe aos sistemas de ensino regulamentar, além dos cursos, os 

procedimentos para a estrutura e a organização dos exames supletivos, em regime de 
colaboração e de acordo com suas competências. 

Parágrafo único. As instituições ofertantes informarão aos interessados, 
antes de cada início de curso, os programas e demais componentes curriculares, sua duração, 
requisitos, qualificação dos professores, recursos didáticos disponíveis e critérios de 
avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas condições. 

 
Artigo 10 No caso de cursos semi-presenciais e a distância, os alunos só 

poderão ser avaliados, para fins de certificados de conclusão, em exames supletivos 
presenciais oferecidos por instituições especificamente autorizadas, credenciadas e avaliadas 
pelo poder público, dentro das competências dos respectivos sistemas, conforme a norma 
própria sobre o assunto e sob o princípio do regime de colaboração. 

 
Artigo 11 No caso de circulação entre as diferentes modalidades de ensino, a 

matrícula em qualquer ano das etapas do curso ou do ensino está subordinada  às normas do 
respectivo sistema e de cada modalidade. 

 
Artigo 12 Os estudos de Educação de Jovens e Adultos realizados em 

instituições estrangeiras poderão ser aproveitados junto às instituições nacionais, mediante 
a avaliação dos estudos e reclassificação dos alunos jovens e adultos, de acordo com as 
normas vigentes, respeitados os requisitos diplomáticos de acordos culturais e as 
competências próprias da autonomia dos sistemas. 

 
Artigo 13 Os certificados de conclusão dos cursos a distância de alunos jovens 

e adultos emitidos por instituições estrangeiras, mesmo quando realizados em cooperação 



com instituições sediadas no Brasil, deverão ser revalidados para gerarem efeitos legais, de 
acordo com as normas vigentes para o ensino presencial, respeitados os requisitos 
diplomáticos de acordos culturais. 

 
Artigo 14 A competência para a validação de cursos com avaliação no 

processo e a realização de exames supletivos fora do território nacional é privativa da União, 
ouvido o Conselho Nacional de Educação. 

 
Artigo 15 Os sistemas de ensino, nas respectivas áreas de competência, são 

co-responsáveis pelos cursos e pelas formas de exames supletivos por eles regulados e 
autorizados. 

Parágrafo único . Cabe aos poderes públicos, de acordo com o princípio de 
publicidade: 

a) divulgar a relação dos cursos e dos estabelecimentos autorizados à 
aplicação de exames supletivos, bem como das datas de validade dos seus respectivos atos 
autorizadores; 

b) acompanhar, controlar e fiscalizar os estabelecimentos que ofertarem esta 
modalidade de educação básica, bem como no caso de exames supletivos. 

 
Artigo 16 As unidades ofertantes desta modalidade de educação, quando da 

autorização dos seus cursos, apresentarão aos órgãos responsáveis dos sistemas o regimento 
escolar para efeito de análise e avaliação. 

Parágrafo único. A proposta pedagógica deve ser apresentada para efeito de 
registro e arquivo histórico. 

 
Artigo 17 A formação inicial e continuada de profissionais para a Educação 

de Jovens e Adultos terá como referência as diretrizes curriculares nacionais para o ensino 
fundamental e para o ensino médio e as diretrizes curriculares nacionais para a formação de 
professores, apoiada em: 

I – ambiente institucional com organização adequada à proposta 
pedagógica; 

II – investigação dos problemas desta modalidade de educação, buscando 
oferecer soluções teoricamente fundamentadas e socialmente contextuadas; 

III – desenvolvimento de práticas educativas que correlacionem teoria e 
prática; 

IV – utilização de modelos e técnicas que contemplem códigos e linguagens 
apropriados às situações específicas de aprendizagem. 

 
Artigo 18 Respeitado o artigo 5º desta Resolução, os cursos de Educação de 

Jovens e Adultos que se destinam ao ensino fundamental deverão obedecer em seus 
componentes curriculares aos artigos 26, 27, 28 e 32 da LDB e às diretrizes curriculares 
nacionais para o ensino fundamental. 

Parágrafo único. Na organização curricular, competência dos sistemas, a 
língua estrangeira é de oferta obrigatória nos anos finais do ensino fundamental. 

 
Artigo 19 Respeitado o artigo 5º desta Resolução, os cursos de Educação de 

Jovens e Adultos que se destinam ao ensino médio deverão obedecer em seus componentes 
curriculares aos artigos 26, 27, 28, 35 e 36 da LDB e às diretrizes curriculares nacionais para 
o ensino médio. 

 
Artigo 20 Os exames supletivos para efeito de certificado formal de conclusão 

do ensino fundamental, quando autorizados e reconhecidos pelos respectivos sistemas de 
ensino, deverão seguir o artigo 26 da LDB e às diretrizes curriculares nacionais para o ensino 
fundamental. 



§ 1º  A explicitação desses componentes curriculares nos exames será 
definida pelos respectivos sistemas, respeitadas as especificidades da Educação de Jovens e 
Adultos. 

§ 2º A Língua Estrangeira, nesta etapa do ensino, é de oferta obrigatória e de 
prestação facultativa por parte do aluno. 

§ 3º Os sistemas deverão prever exames supletivos que considerem as 
peculiaridades dos portadores de necessidades especiais. 

 
Artigo 21 Os exames supletivos, para efeito de certificado formal de conclusão 

do ensino médio, quando autorizados e reconhecidos pelos respectivos sistemas de ensino, 
deverão observar os artigos 26 e 36 da LDB e às diretrizes curriculares nacionais do ensino 
médio. 

§ 1º Os conteúdos e as competências assinalados nas áreas definidas nas 
diretrizes curriculares nacionais do ensino médio serão explicitados pelos respectivos 
sistemas, observadas as especificidades da educação de jovens e adultos. 

§ 2º A Língua Estrangeira é componente obrigatório na oferta e prestação de 
exames supletivos. 

§ 3º Os sistemas deverão prever exames supletivos que considerem as 
peculiaridades dos portadores de necessidades especiais. 

 
Artigo 22 Os estabelecimentos poderão aferir e reconhecer, mediante 

avaliação, conhecimentos e habilidades obtidos em processos formativos extra-escolares, de 
acordo com as normas dos respectivos sistemas e no âmbito de suas competências, inclusive 
para a educação profissional de nível técnico, obedecidas as respectivas diretrizes 
curriculares nacionais. 

 
Artigo 23 Os estabelecimentos, sob sua responsabilidade e dos sistemas que 

os autorizaram, expedirão históricos escolares e declarações de conclusão, e registrarão os 
respectivos certificados, ressalvados os casos dos certificados de conclusão emitidos por 
instituições estrangeiras, a serem revalidados pelos órgãos oficiais competentes dos sistemas. 

Parágrafo único. Na sua divulgação publicitária e nos documentos emitidos, 
os cursos e os estabelecimentos capacitados para a prestação de exames deverão registrar o 
número, o local e a data do ato autorizador. 

 
Artigo 24 As escolas indígenas dispõem de norma específica contida na 

Resolução CNE/CEB nº 3/99, anexa ao Parecer CNE/CEB nº 14/99. 
Parágrafo único. Aos egressos das escolas indígenas e postulantes de ingresso 

em cursos de Educação de Jovens e Adultos, será admitido o aproveitamento desses estudos, 
de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

 
Artigo 25 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

 
 
 
 
 

ANEXO: 
 

 PARECER CNE/CEB Nº 11/2000 – CEB – APROVADO EM 10.05.2000 

                                                 
 Homologado em 8.6.2000 .D.O.U de 9.6.2000. 



ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos 
MANTENEDORA/INTERESSADO: CNE/Câmara de Educação Básica                        UF: DF 
RELATOR(A) CONSELHEIRO(A): Carlos Roberto Jamil Cury 
PROCESSO Nº 23001.000040/2000-55 
 
I – RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 
 

Os Estados – Partes do presente Pacto reconhecem que, com o 
objetivo de assegurar o pleno exercício desse direito: a educação primária 
deverá ser obrigatória e acessível gratuitamente a todos; a educação 
secundária em suas diferentes formas, inclusive a educação secundária 
técnica e profissional, deverá ser generalizada e tornar-se acessível a 
todos, por todos os meios apropriados e, principalmente, pela 
implementação progressiva do ensino gratuito; (...); dever-se-á fomentar e 
intensificar na medida do possível, a educação de base para aquelas 
pessoas que não receberam educação primária ou não concluíram o ciclo 
completo da educação primária. (art.13,1,d do Pacto Internacional sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da Assembleia Geral da ONU de 
16.12.66, aprovado, no Brasil, pelo decreto legislativo nº 226 de 12.12.95 e 
promulgado pelo decreto nº 591 de 7.7.92) 

 
I- Introdução 

A Câmara de Educação Básica (CEB) do Conselho Nacional de Educação 
(CNE) teve aprovados o Parecer CEB nº 4 em 29 de janeiro de 1998 e o Parecer CEB nº 15 
de 1º de junho de 1998 e de cujas homologações, pelo Sr. Ministro de Estado da Educação, 
resultaram também as respectivas Resoluções CEB nº 2 de 15/4 e CEB nº 3 de 23/6, 
ambas de 1998. O primeiro conjunto versa sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o Ensino Fundamental e o segundo sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Médio. Isto significou que, do ponto de vista da normatização da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, a Câmara de Educação Básica respondia à sua atribuição de 
deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação e do 
Desporto (art. 9º § 1º, c da lei nº 4.024/61, com a versão dada pela Lei nº 9.131/95). 
Logicamente estas diretrizes se estenderiam e passariam a viger para a educação de 
jovens e adultos (EJA), objeto do presente parecer. A EJA, de acordo com a Lei 
9.394/96, passando a ser uma modalidade da educação básica nas etapas do ensino 
fundamental e médio, usufrui de uma especificidade própria que, como tal deveria receber 
um tratamento consequente.  

Ao mesmo tempo, muitas dúvidas assolavam os muitos interessados no 
assunto. Os sistemas, por exemplo, que sempre se houveram com o antigo ensino 
supletivo, passaram a solicitar esclarecimentos específicos junto ao Conselho Nacional de 
Educação. Do mesmo modo, associações, organizações e entidades o fizeram. Fazendo jus 
ao disposto no art. 90 da LDB, a CEB, dando respostas caso a caso, amadureceu uma 
compreensão que isto não era suficiente. Era preciso uma apreciação de maior fôlego. O 
presente parecer se ocupa das diretrizes da EJA cuja especificidade se compõe com os 
pareceres supra citados.  

Ao mesmo tempo, o Ministério da Educação e do Desporto (MEC), em 1999, 
por meio de sua Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos (COEJA), ao se reunir 
com os responsáveis por esta modalidade de educação nos sistemas, houve por bem 
encaminhar a esta Câmara um pedido de audiência pública a fim de que as demandas e 
questões pudessem obter uma resposta mais estrutural. Dado o caráter sistemático que 
esta forma pública e dialogal de se correlacionar com a comunidade educacional vem 
marcando a presença do CNE, a proposta foi aceita e, na reunião de setembro de 1999, o 
presidente da Câmara de Educação Básica indicou relator para proceder a um estudo mais 
completo sobre o assunto e que fosse de caráter interativo com os interessados. 



A partir daí a CEB, estudando colegiadamente a matéria, passou a ouvir a 
comunidade educacional brasileira. As audiências públicas, realizadas em 29 de fevereiro 
de 2000 em Fortaleza, em 23 de março de 2000 em Curitiba e em 4 de abril de 2000 em 
Brasília, foram ocasião para se reunir com representantes dos órgãos normativos e 
executivos dos sistemas, com as várias entidades educacionais e associações científicas e 
profissionais da sociedade civil hoje existentes no Brasil. 

Duas teleconferências sobre a Formação de Educadores para Jovens e 
Adultos, promovidas pela Universidade de Brasília (UnB) e o Serviço Social da Indústria 
(SESI), com o apoio da UNESCO, contaram com a presença da Câmara de Educação Básica 
representada pela relatoria das diretrizes curriculares nacionais desta modalidade de 
educação. Tais eventos se deram, respectivamente, em 28/11/99 e 18/04/00. 

Tais iniciativas e encontros, intermediados por sessões regulares da CEB, 
sempre com a presença de representantes do MEC, foram fundamentais para pensar e 
repensar os principais tópicos da estrutura do parecer. As sugestões, as críticas e as 
propostas foram abundantes e cobriram desde aspectos pontuais até os de fundamentação 
teórica.  

Ao lado desta presença qualificada de setores institucionais da comunidade 
educacional convocada a dar sua contribuição, deve-se acrescentar o apoio solidário e 
crítico de inúmeros fóruns compromissados com a EJA e de muitos interessados que, por 
meio de cartas, ofícios e outros meios, quiseram construir com a relatoria um texto que, a 
múltiplas mãos, respondesse à dignidade do assunto. 

 
II - Fundamentos e Funções da EJA 
1. Definições prévias 

Do Brasil e de suas presumidas identidades muito já se disse. São bastante 
conhecidas as imagens ou modelos do país cujos conceitos operatórios de análise se 
baseiam em pares opostos e duais: “Dois Brasis”, “oficial e real “, “Casa Grande e Senzala”, 
“o tradicional e o moderno”, capital e interior, urbano e rural, cosmopolita e provinciano, 
litoral e sertão assim como os respectivos “tipos” que os habitariam e os constituiriam. A 
esta tipificação em pares opostos, por vezes incompleta ou equivocada, não seria fora de 
propósito acrescentar outros ligados à esfera do acesso e domínio da leitura e escrita que 
ainda descrevem uma linha divisória entre brasileiros: alfabetizados/analfabetos1, 
letrados/iletrados.2 Muitos continuam não tendo acesso à escrita e leitura, mesmo 
minimamente; outros têm iniciação de tal modo precária nestes recursos, que são mesmo 
incapazes de fazer uso rotineiro e funcional da escrita e da leitura no dia a dia. Além disso, 
pode-se dizer que o acesso a formas de expressão e de linguagem baseadas na micro-
eletrônica são indispensáveis para uma cidadania contemporânea e até mesmo para o 
mercado de trabalho. No universo composto pelos que dispuserem ou não deste acesso, 
que supõe ele mesmo a habilidade de leitura e escrita (ainda não universalizadas), um 
novo divisor entre cidadãos pode estar em curso. 

                                                 
1 A professora Magda Becker Soares (1998) esclarece: ...alfabetizado nomeia aquele 
que apenas aprendeu a ler e escrever, não aquele que adquiriu o estado ou a 
condição de quem se apropriou da leitura e da escrita. (p. 19) 
2 A mesma autora diz: Letramento é, pois, o resultado da ação de ensinar ou de 
aprender a ler e escrever: o estado ou a condição que adquire um grupo social ou um 
indivíduo como conseqüência de ter-se apropriado da escrita... (idem, p. 18) Assim 
...não basta apenas saber ler e escrever, é preciso também saber fazer uso do ler e do 
escrever, saber responder às exigências de leitura e de escrita que a sociedade faz 
continuamente... (p. 20) Segundo a professora Leda Tfouni (1995) enquanto os 
sistemas de escrita são um produto cultural, a alfabetização e oletramento são 
processos de aquisição de um sistema escrito. (p. 9) 
 



Para o universo educacional e administrativo a que este parecer se destina 
- o dos cursos autorizados, reconhecidos e credenciados no âmbito do art. 4º , VII da 
LDB e dos exames supletivos com iguais prerrogativas - parece ser significativo 
apresentar as diretrizes curriculares nacionais da educação de jovens e adultos dentro de 
um quadro referencial mais amplo. 

Daí porque a estrutura do parecer, remetendo-se às diretrizes curriculares 
nacionais para o ensino fundamental e ensino médio já homologadas, contém, além da 
introdução, os seguintes tópicos: fundamentos e funções, bases legais das diretrizes 
curriculares nacionais da EJA (bases histórico-legais e atuais), educação de jovens e 
adultos–hoje (cursos de EJA, exames supletivos, cursos a distância e no exterior, plano 
nacional de educação), bases histórico-sociais da EJA, iniciativas públicas e privadas, 
indicadores estatísticos da EJA, formação docente para a EJA e diretrizes curriculares 
nacionais e o direito à educação. Acompanha a minuta de resolução. 

É importante reiterar, desde o início, que este parecer se dirige aos 
sistemas de ensino e seus respectivos estabelecimentos que venham a se ocupar da 
educação de jovens e adultos sob a forma presencial e semi-presencial de cursos e tenham 
como objetivo o fornecimento de certificados de conclusão de etapas da educação básica. 
Para tais estabelecimentos, as diretrizes aqui expostas são obrigatórias bem como será 
obrigatória uma formação docente que lhes seja conseqüente. Estas diretrizes 
compreendem, pois, a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio 
do ensino, em instituições próprias. (art.1º , §1º da LDB). 

Isto não impede, porém, que as diretrizes sirvam como um referencial 
pedagógico para aquelas iniciativas que, autônoma e livremente, a sociedade civil no seu 
conjunto e na sua multiplicidade queira desenvolver por meio de programas de educação 
no sentido largo definido no caput do art. 1º da LDB e que não visem certificados oficiais 
de conclusão de estudos ou de etapas da educação escolar propriamente dita.3 

 
2. Conceito e funções da EJA 

A focalização das políticas públicas no ensino fundamental, universal e 
obrigatório conveniente à relação idade própria/ano escolar4 ampliou o espectro de 
crianças nele presentes.  

Hoje, é notável a expansão desta etapa do ensino e há um quantitativo de 
vagas cada vez mais crescente a fim de fazer jus ao princípio da obrigatoriedade face às 
crianças em idade escolar. Entretanto, as presentes condições sociais adversas e as 
seqüelas de um passado ainda mais perverso se associam a inadequados fatores 
administrativos de planejamento e dimensões qualitativas internas à escolarização e, 
nesta medida, condicionam o sucesso de muitos alunos. A média nacional de permanência 
na escola na etapa obrigatória (oito anos) fica entre quatro e seis anos. E os oito anos 
obrigatórios acabam por se converter em 11 anos, na média, estendendo a duração do 
ensino fundamental quando os alunos já deveriam estar cursando o ensino médio. 
Expressão desta realidade são a repetência, a reprovação e a evasão, mantendo-se e 
aprofundando-se a distorção idade/ano e retardando um acerto definitivo no fluxo 
escolar. Embora abrigue 36 milhões de crianças no ensino fundamental, o quadro sócio-

                                                 
3 Como veremos mais adiante, estas experiências, devidamente avaliadas, podem 
ser aproveitadas, caso algum jovem ou adulto queira ingressar em alguma 
modalidade da escolarização.  
4 A expressão idade própria, além de seu caráter descritivo, serve também como 
referência para a organização dos sistemas de ensino, para as etapas e as 
prioridades postas em lei. Tal expressão consta da LDB, inclusive do art. 37. 
 



educacional seletivo continua a reproduzir excluídos dos ensinos fundamental e médio, 
mantendo adolescentes, jovens e adultos sem escolaridade obrigatória completa.5 

Mesmo assim, deve-se afirmar, inclusive com base em estatísticas 
atualizadas, que, nos últimos anos, os sistemas de ensino desenvolveram esforços no afã 
de propiciar um atendimento mais aberto a adolescentes e jovens tanto no que se refere 
ao acesso à escolaridade obrigatória, quanto a iniciativas de caráter preventivo para 
diminuir a distorção idade/ano.6 Como exemplos destes esforços temos os ciclos de 
formação e as classes de aceleração. As classes de aceleração e a educação de jovens e 
adultos são categorias diferentes. As primeiras são um meio didático-pedagógico e 
pretendem, com metodologia própria, dentro do ensino na faixa de sete a quatorze anos, 
sincronizar o ingresso de estudantes com a distorção idade/ano escolar, podendo avançar 
mais celeremente no seu processo de aprendizagem. Já a EJA é uma categoria 
organizacional constante da estrutura da educação nacional, com finalidades e funções 
específicas. 

O Brasil continua exibindo um número enorme de analfabetos. O Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) aponta, no ano de 1996, 15.560.260 pessoas 
analfabetas na população de 15 anos de idade ou mais, perfazendo 14,7% do universo de 
107.534.609 pessoas nesta faixa populacional. Apesar de queda anual e de marcantes 
diferenças regionais e setoriais, a existência de pessoas que não sabem ler ou escrever por 
falta de condições de acesso ao processo de escolarização deve ser motivo de autocrítica 
constante e severa. São Paulo, o estado mais populoso do país, possui um contingente de 
1.900.000 analfabetos. É de se notar que, segundo as estatísticas oficiais, o maior número 
de analfabetos se constitui de pessoas: com mais idade, de regiões pobres e interioranas e 
provenientes dos grupos afrobrasileiros. 

Muitos dos indivíduos que povoam estas cifras são os candidatos aos 
cursos e exames do ainda conhecido como ensino supletivo.7 

Nesta ordem de raciocínio, a Educação de Jovens e Adultos (EJA) 
representa uma dívida social não reparada para com os que não tiveram acesso a e nem 
domínio da escrita e leitura como bens sociais, na escola ou fora dela, e tenham sido a 
força de trabalho empregada na constituição de riquezas e na elevação de obras públicas. 
Ser privado deste acesso é, de fato, a perda de um instrumento imprescindível para uma 
presença significativa na convivência social contemporânea. 

Esta observação faz lembrar que a ausência da escolarização não pode e 
nem deve justificar uma visão preconceituosa do analfabeto ou iletrado como inculto ou 
"vocacionado" apenas para tarefas e funções "desqualificadas" nos segmentos de mercado. 

                                                 
5 Sob a diferenciação legal entre menores e maiores, a Lei n. 8.069/90 (ECA) em 
seu art. 2º considera, para efeitos desta lei, a pessoa até 12 anos incompletos como 
criança e aquela entre 12 e 18 anos como adolescente. Por esta Lei, a definição de 
jovem se dá a partir de 18 anos. A mesma lei reconhece a idade de 14 anos como 
uma faixa etária componente da adolescência, segundo o art. 64 e 65. A LDB, nos 
§§ 1º e 2º do art. 87, estabelece a idade de 7 anos e, facultativamente a de 6 anos, 
como as adequadas para a matrícula inicial no ensino fundamental estendendo-se, 
por conseqüência, até 14 anos, dado seu caráter obrigatório de 8 anos. A mesma 
Lei assinala a faixa etária própria da Educação Infantil a que atinge as pessoas de 0 
a 6 anos. 
6 Destaque especial deve ser dado aos programas de renda negativa e de bolsa 
escola. 
7 No continente latino-americano, os países com taxas de analfabetismo superiores 
a 10% são, de acordo com a UNESCO, República Dominicana, Brasil, Bolívia, 
Honduras, Salvador, Guatemala e Haiti.  
 



Muitos destes jovens e adultos dentro da pluralidade e diversidade de regiões do país, 
dentro dos mais diferentes estratos sociais, desenvolveram uma rica cultura baseada na 
oralidade da qual nos dão prova, entre muitos outros, a literatura de cordel, o teatro 
popular, o cancioneiro regional, os repentistas, as festas populares, as festas religiosas e os 
registros de memória das culturas afro-brasileira e indígena.8 
 

                                                 
8 A excessiva ênfase nos aspectos lacunosos do analfabetismo pode mascarar 
formas de riqueza cultural e de potencial humano e conduzir a uma metodologia 
pedagógica mais forte na "ausência de..." do que na presença de aptidões, saberes e 
na virtualidade das pessoas socialmente estigmatizadas como pouco lógicas ou 
como destituídas de densidade psicológica. 


